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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

 
LEI Nº 1938/2021 

DATA:  27 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
EMENTA: ADEQUA ANEXO QUE COMPÕE A LEI DO PLANO PLURIANUAL PARA O 
QUADRIÊNIO DE 2022 A 2025, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono a 
seguinte LEI: 
 
Art. 1º Ficam alteradas as despesas das ações 2.014 – Alimentação Escolar e 6.001 – Transporte 
Escolar – Ensino Fundamental, constante do anexo 8 (Metas das Ações por Programa de Governo) 
que compõe a Lei do Plano Plurianual para o quadriência de 2022 a 2025, do Município de Santa 
Terezinha de Itaipu – Pr, conforme Anexo I desta Lei. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL 3 DE MAIO, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
 
 
 

KARLA GALENDE 
PREFEITA 

 
 
 
 
 

BRUNO SPRICIGO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

FAZENDA 

ELIANE BRINA EVANGELISTA 
DIRETORA DE ORÇAMENTO E 

GESTÃO FISCAL 
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Filtros: 

   Campos: Conteúdos Descrição 

   Ação 2.014.000 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

   Ação 6.001.000 TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa / Ação / Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos 

Valores 

2022 2023 2024 2025 Total 

5-TRANSPORTE ESCOLAR 
  1.023.590,00    1.056.860,00    1.091.210,00    1.126.670,00    4.298.330,00  

6.001.000-TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
  1.023.590,00    1.056.860,00    1.091.210,00    1.126.670,00    4.298.330,00  

06-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  1.023.590,00    1.056.860,00    1.091.210,00    1.126.670,00    4.298.330,00  

06.03-ENSINO FUNDAMENTAL 
  1.023.590,00    1.056.860,00    1.091.210,00    1.126.670,00    4.298.330,00  

12-Educação 
  1.023.590,00    1.056.860,00    1.091.210,00    1.126.670,00    4.298.330,00  

361-Ensino Fundamental 
  1.023.590,00    1.056.860,00    1.091.210,00    1.126.670,00    4.298.330,00  

3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
  1.023.590,00    1.056.860,00    1.091.210,00    1.126.670,00    4.298.330,00  

104-25%  de Impostos e Transferencias Constitucionais 
  401.520,00    414.570,00    428.050,00    441.960,00    1.686.100,00  

1043-Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNATE 
  42.100,00    43.460,00    44.870,00    46.330,00    176.760,00  

505-Royalties Tratado de Itaipu 
  579.970,00    598.830,00    618.290,00    638.380,00    2.435.470,00  

6-ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
  1.014.720,00    1.047.780,00    1.054.850,00    1.109.000,00    4.226.350,00  

2.014.000-ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
  1.014.720,00    1.047.780,00    1.054.850,00    1.109.000,00    4.226.350,00  

06-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  1.014.720,00    1.047.780,00    1.054.850,00    1.109.000,00    4.226.350,00  

06.02-DEPARTAMENTO DE ENSINO 
  1.014.720,00    1.047.780,00    1.054.850,00    1.109.000,00    4.226.350,00  

12-Educação 
  1.014.720,00    1.047.780,00    1.054.850,00    1.109.000,00    4.226.350,00  

306-Alimentação e Nutrição 
  1.014.720,00    1.047.780,00    1.054.850,00    1.109.000,00    4.226.350,00  

3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL   80.730,00    83.350,00    86.060,00    80.860,00    331.000,00  

0-Recursos Ordinários (Livres) 
  80.730,00    83.350,00    86.060,00    80.860,00    331.000,00  

3.1.90.13.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
  19.380,00    20.000,00    20.650,00    21.320,00    81.350,00  

0-Recursos Ordinários (Livres) 
  19.380,00    20.000,00    20.650,00    21.320,00    81.350,00  

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO 
  39.750,00    41.140,00    42.490,00    43.860,00    167.240,00  

505-Royalties Tratado de Itaipu 
  39.750,00    41.140,00    42.490,00    43.860,00    167.240,00  

3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   874.860,00    903.290,00    905.650,00    962.960,00    3.646.760,00  

1042-Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNAE 
  263.120,00    271.630,00    280.400,00    289.470,00    1.104.620,00  

505-Royalties Tratado de Itaipu 
  611.740,00    631.660,00    625.250,00    673.490,00    2.542.140,00  

TOTAL DO PPA   2.038.310,00    2.104.640,00    2.146.060,00    2.235.670,00    8.524.680,00  
         

         

      _____________________________________     _____________________________________     _____________________________________      

             KARLA FRANCIELI GALENDE                        BRUNO SPRICIGO                      ELIANE BRINA EVANGELISTA             

                PREFEITA MUNICIPAL                      Secretário da Fazenda             Diretora de Orçamento e Gestão Fiscal      

 

                                                _____________________________________                                                

                                                        EDNA MIYOSHI DE SOUSA                                                        

                                                          Controle Interno                                                           


